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DECRETO N° 2.550 DE 02-01-97 

DISPOR SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA Do MUNI-
CÍPIO DE ITURAMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Iturama, Estado de Mi-
nas Gerais, Dr. Alípio Soares Barbosa no uso 
de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Toda a movimentação financeira do 
município, tanto a arrecadação como os pagamentos, será realizada 
através da rede bancária credenciada a receber tributos munici-
pais. 

Art. 2° - O saldo de caixa existente nesta da-
ta será depositado em conta bancária. 

Art. 3° - A partir desta data fica vedada 
qualquer movimentação de numerário em espécie, pela tesouraria 
municipal. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrá-
rio, este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Iturama-MG., 02 (dois) 
de janeiro de 1.997. 

1-ta VIIP  á 4 	• A. e - (31"- . 1' BARBOSA 
Pr. feito Municipal 

DTA/fpu. 

Avenida Campina  Verde, 655 - PABX (034) 411-0195 FAX 411-0124  - CEP 30280-000 - 1TU R AMA A. MG 


